
INDICAÇÃO Nº 
1501
, DE 2010

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a formalização de convênio com a Prefeitura de Tremembé para a aquisição de um veículo para atendimento dos agricultores da cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que formalize convênio com o município de Tremembé, objetivando a aquisição de um veículo para atendimento dos agricultores da cidade.

A Secretaria Municipal de Agricultura não dispõe de veículo para atendimento da área rural do município, onde se localiza, inclusive, o Assentamento Conquista. Isto dificulta ações voltadas aos agronegócios e a assistência do Poder Público à população daquela região.

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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